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DECRETO Nº 285/2023 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2474/2022 - LOA: 

 

D E C R E T A  
 
 

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 2.453,31 (Dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e um centavos) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,  

LAZER E CULTURA 
 

07.003 DIVISÃO DE CULTURA  
07.003.13.392.0044.2264 Manutenção da Divisão de Cultura  
455 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
2.453,41 

 TOTAL: 2.453,41 
 TOTAL GERAL: 2.453,41 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  
445 – 3.3.90.32.00.00 – 1000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita 
90,69 

447 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.576,61 

448 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições 160,15 
 TOTAL: 1.827,45 
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07.003 DIVISÃO DE CULTURA  
07.003.13.392.0044.2264 Manutenção da Divisão de Cultura  
453 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias – Civil 81,04 
454 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 544,92 
 TOTAL: 625,96 
 TOTAL GERAL: 2.453,41 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e um dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte e três (21/12/2023). 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 286/2023 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2474/2022 - LOA: 

 

D E C R E T A  
 
 

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 59.546,20 (Cinquenta e 
nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
98 FUNDO FINANCEIRO  
98.001 FUNDO FINANCEIRO  
98.001.09.272.0011.2999 Manutenção do Fundo Financeiro  
1 – 3.1.90.01.00.00 – 40 Aposentadorias do RPPS, Reserva 

Remunerada e Reformas dos Militares 
38.222,88 

3 – 3.1.90.03.00.00 – 40 Pensões do RPPS e do Militar 21.323,32 
 TOTAL: 59.546,20 
 TOTAL GERAL: 59.546,20 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS 

 

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

644 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

59.546,20 

 TOTAL: 59.546,20 
 TOTAL GERAL: 59.546,20 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e um dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte e três (21/12/2023). 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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